
PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei da Câmara nº 165, de 2010 (Projeto de Lei 

nº 1.695, de 2007, na origem), do Deputado Lobbe 

Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade de exames 

oftalmológicos e auditivos nas escolas de ensino 

fundamental da rede pública. 

 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 

 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), 

o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 165, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.695, 

de 2007, na Casa de origem), de autoria do Deputado Lobbe Neto, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de realização de exames oftalmológicos e auditivos 

nas escolas de ensino fundamental da rede pública. 

Em seus arts. 1º e 2º, a proposição obriga o poder público a 

oferecer anualmente aos alunos do ensino fundamental das redes públicas de 

ensino, a realização de exames de acuidade visual e auditiva, estabelecendo, 

ainda, em seu art. 3º, que a inovação entrará em vigor na data da publicação 

da lei em que o projeto vier a se transformar. 

Para justificar o projeto – oriundo de sugestão apresentada pela 

estudante Martha Ramires de Souza na 1ª edição do Parlamento Jovem 
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Brasileiro, realizado pela Câmara dos Deputados em 2004 –, o autor sustenta 

que a identificação tempestiva dos problemas de visão e audição tem efeito 

positivo na vida escolar dos alunos beneficiados. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu parecer favorável 

de todas as comissões de mérito nas quais foi apreciado. Na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), foi aprovado por meio de 

substitutivo, para correção de inconstitucionalidade e impropriedade de 

técnica legislativa. 

Submetida à revisão do Senado Federal, a matéria foi aqui 

distribuída à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e, para decisão em caráter 

terminativo, a esta Comissão. 

Na CAS, a proposição recebeu emenda do Senador Roberto 

Cavalcanti, com o intuito de introduzir dois parágrafos no art. 2º do projeto. O 

§1º acrescentado prevê a assistência financeira do Ministério da Saúde aos 

entes federativos subnacionais para a realização dos exames de que trata o 

projeto. O §2º, por sua vez, faculta a realização desses exames com 

profissional da livre escolha dos alunos, “de forma particular”. 

Ao apreciar a matéria, a CAS aprovou o projeto por meio de 

emenda substitutiva, mediante a qual é instituída a política nacional de saúde 

na escola, tendo sido essa uma das razões para a rejeição da mencionada 

emenda do Senador Roberto Cavalcanti. 

Cumpre-nos registrar que, à ocasião da designação para a 

relatoria da matéria, o Senador Valdemir Moka apresentou percuciente 

relatório ao projeto. Lastreada em sua expertise na área de saúde, essa análise 

remanesce oportuna e atual em todo o seu teor. Assim, considerando que Sua 

Excelência não mais pertence aos quadros desta Comissão, e julgando que a 

sua contribuição é digna de reconhecimento, aproveitamos o relatório em 

questão com pequenas adequações. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que dizem respeito a 

normas gerais de educação e instituições educativas, entre outros assuntos 
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correlatos. Assim, esta Comissão está regimentalmente legitimada a se 

manifestar sobre o mérito da proposição em epígrafe. 

Além disso, uma vez que a presente deliberação terá caráter 

terminativo, ao amparo do art. 91, § 1º, inciso IV, do mesmo RISF, deve esta 

Comissão se pronunciar também quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

A princípio, à luz do art. 24, inciso IX, combinado com o 

disposto no art. 48, caput, ambos da Constituição Federal (CF), a matéria não 

apresenta vício de inconstitucionalidade. Pelo primeiro, a União pode legislar 

concorrentemente com os estados, o Distrito Federal e os municípios sobre 

educação, cultura, ensino e desporto. Já de acordo com o art. 48, os membros 

do Congresso Nacional podem dispor sobre todas as matérias de competência 

da União não reservadas à iniciativa do Presidente da República. 

De toda maneira, no que tange à competência legislativa 

concorrente, de acordo com o § 1º do mencionado art. 24 da CF de 1988, a 

União deve se ater ao estabelecimento de normas gerais. No presente caso, o 

que se observa é que, a despeito da observância da limitação, a matéria cria 

obrigação a ser cumprida no âmbito dos entes federativos subnacionais. 

Assim, em que pesem os aprimoramentos oferecidos à proposição na Câmara 

dos Deputados, não se elidiu a afronta ao pacto federativo em que o projeto 

incidia desde a versão original. 

Essa é, pois, importante questão a ser superada para que a 

proposição possa seguir a sua tramitação. 

No que tange ao mérito, cumpre-nos reforçar as preocupações 

apontadas pela relatoria da matéria na CAS. Os problemas de acuidade visual 

e surdez têm em comum as consequências indesejáveis que acarretam, 

sobretudo na escola, à vida das crianças acometidas. Como é sabido, a 

maioria de nossas crianças e adolescentes passa grande parte de seu tempo em 

instituições educacionais. Nesse contexto, não são desprezíveis as 

dificuldades no campo da socialização e a ocorrência de desempenho escolar 

insatisfatório entre essas crianças.  

Daí a relevância social e educacional da proposição. 

No que concerne à forma de combater os problemas auditivos e 

de acuidade visual, importa relembrar que eles se manifestam de maneira 

deveras diferenciada na população a que se destina a medida em análise. 
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Enquanto se estima a incidência de problemas de acuidade visual em 

aproximadamente 5% da população que frequenta o ensino fundamental (com 

idade de 6 a 14 anos), a surdez na mesma coorte é significativamente 

reduzida, uma vez que nasce uma criança surda em cada mil e, duas outras, 

também em cada grupo de mil, desenvolvem-na durante a infância. 

Com efeito, para a Sociedade Brasileira de Pediatria, as políticas 

destinadas a mitigar os efeitos desses males ensejam encaminhamentos 

diferentes. Por isso, a detecção e a correção de problemas de visão no período 

apontado pela proposta são adequadas e oportunas. No entanto, o 

rastreamento de problemas auditivos deve privilegiar as crianças de grupos de 

risco, preferencialmente no período neonatal ou, o mais tardar, até os 4 anos 

de idade. Uma medida em tais moldes deveria alcançar, majoritariamente, as 

crianças que frequentam creches, fugindo, assim, ao limitado escopo do 

projeto. 

Dessa maneira, surge oportuna e alentadora a alternativa, de 

enfrentamento dos problemas de saúde em alusão, concebida pelo Senador 

Wellington Dias, relator da matéria na CAS. Inspirado pelo Programa Saúde 

na Escola (PSE), que é regulado pelo Decreto nº 6.286, de 5 de dezembro de 

2007, o Senador propôs uma atuação articulada e estruturada por meio de uma 

Política Nacional de Saúde na Escola (PENSE). Além de enfocar a saúde 

integral dos estudantes, essa política permeia toda a educação básica. 

Uma vez estatuída em lei, a Pense garantirá perenidade e 

continuidade a importantes ações de prevenção, promoção e atenção à saúde 

já executadas pela União, tornando-se verdadeira política de Estado, agora 

com maior protagonismo da União. Em adição, tendo em conta o consenso 

formado no Poder Legislativo acerca das propostas de políticas em tais 

moldes, o oferecimento do substitutivo contorna eventual arguição de 

inconstitucionalidade, além de tornar a proposição igualmente jurídica e 

adequada às normas de técnica legislativa. 

Finalmente, por tratar de matéria vencida na discussão do projeto 

na Câmara dos Deputados, e por ser incompatível com a emenda substitutiva 

acatada pela CAS, a emenda de autoria do Senador Roberto Cavalcanti não 

pode ser acolhida. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara nº 165, de 2010, nos termos da Emenda nº 2 – CAS 

(Substitutivo) acatada pela Comissão de Assuntos Sociais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


